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ESTADo Do PARANÁ

rNDrcÂÇÃo N" \[L ,D8 2021" e,.i i,iARA MUi{lcIPAL DE CASCAVEL

(?roponente: Veteador Celso Dal Molin - PL) Recehido )»- / /)L
Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel.

INDICÂ, nos termos que regem o art. 1.43 do regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de

Serviços e Obras Públicas - SESOP solicitando que seja reabzada umâ operaçào para conseÍto
da boca de lobo que Frcam nl rü Amazonas esqüna com Íua Hermes Vessaro, situada no
Bairto São Cristóvão.

É a Indicação. SaIa de Sessões.

Cascavel, 11 de agosto de 2021,.

Justificação

Apresenta-se a seguinte proposta tendo em vista que no pedmetro indicado, verif,camos in loco

que há uma boca de lobo quebrada e com danos que exigem conserto e que estão ofetecendo peflgo
aos motoristas e pedesftes da região. Dessa forma, haja vista a inegável competência dessa Secretaria

em solucionar o problema citado, confotme Lei Municipal no 6792/2017, afi.35, inciso III, requer
ao SESOP as devidas providências.

"Ârt. 35. É d..o-p"tência da Secretaria de Serviços e Obras Públicas:
III - Executar obras públicas no Município, por Admrnistração Direta ou Indireta, abtangendo a

abertura e â manutenção de vias públicas nos perímeúos urbano e rural, construção civil, galedas

pluytr§, pavimentaçào asfáltica e obras de artes especiais;
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